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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – 33327 – 
2156.............................................................R$13.724,33 

 

TOTAL.........................................................R$13.724,33 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 24 de julho de 
2012. 
 
 

Elias Carrer 
Prefeito 

 

 
LEI Nº 105/2012, de 24 de julho de 2012. 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Especial ao orçamento vigente, e dá outras 
providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte, 
 L  E  I 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de Crédito Adicional Especial, em 
conformidade com o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 
4.320/64, até a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para a inclusão das seguintes dotações ao 
orçamento vigente, conforme segue: 

 

08.00 – Fundo Municipal de Saúde 

08.05 – Divisão de Vigilância em Saúde 

10.301.0009.1.114 – Vigilância e Prevenção de 
Violências e Acidentes 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 
01497............................................................R$12.793,70 

3.3.90.31.00.00 – Prem.Cult.Artíst.Cient.Desport. e 
Outras – 01497..............................................R$1.763,34 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 
01497 R$13.960,00 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
– 01497  R$1.482,96 

 

TOTAL  R$30.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no art. 
1º será custeado com recursos provenientes de 
excesso/provável excesso de arrecadação apurado na 
fonte, em conformidade com o disposto no inciso II do § 
1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Fonte nº – 01497 – Vigilância em Saúde   R$30.000,00 
 
TOTAL  R$30.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 24 de julho de 
2012. 

 

 

 

 

 

Elias Carrer 
Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


